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Vila Pavão - ES, 14 de Abril de 2025 
 
MEM/SEMED/PMVP Nº 00134/2025 
 
Ao Exmº Sr. 
João Trancoso 
Prefeito Municipal 
 
 

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Considerando a Lei Federal nº 14.934, de 25 de julho de 2024, que prorrogou até 31 de 

dezembro de 2025 a vigência do Plano Nacional de Educação, instituído pela Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014, solicitamos a Vossa Excelência, a adoção das 

providências legais cabíveis para a prorrogação do Plano Municipal de Educação, 

aprovado pela Lei Municipal nº 1.012, de 18 de junho de 2015. 

Encaminhamos, em anexo, minuta do instrumento legal a ser submetido à apreciação da 

Câmara Municipal de Vereadores, com vistas às medidas necessárias e urgentes para a 

devida prorrogação. 

 

Sem mais para o momento; 

 

 

Atenciosamente, 
 

KEDIMA BOONE RODRIGUES 
Secretária Municipal de Educação 
Dec. Municipal nº 2.281/2025 
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DESPACHO

Processo Administrativo: 000947/2025 de 14/04/2025

Requerente: Secretaria Municipal de Educação;

Requerido: Prefeito Municipal.

Assunto: Prorrogação do Plano Municipal de Educação.

É solicitado no Processo Administrativo: 000947/2025,MEM/SEMED/PMVP/Nº

134/2025, de lavra da Secretaria Municipal de Educação, que solicita a prorrogação do

Plano Municipal de Educação;

Desta forma,tendo em vista o acima requerido, autorizo o prosseguimento do feito e

encaminho os presentes autos ao Setor Jurídico para conhecimento e providências

cabíveis.

Vila Pavão/ES, 15 de abril de 2025.

JOÃO TRANCOSO

Prefeito Municipal de Vila Pavão
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